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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO-SMS 

Nº 005/2023 

LICITAÇÃO-E [Nº 1027019] 

 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de LOCAÇÃO DE 

02 (DOIS) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA PICKUP- AMBULÂNCIA FURGÃO – 

TIPO A, em atendimento as necessidades do transporte da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS - BA 



 

 

 

 
 

 

1-EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO-SMS Nº 005-2023- Licitação-e [nº 1027019] 
 

 

1.1-Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, por meio Pregoeiro e Equipe de Apoio 

devidamente nomeado pelo Decreto n° 124/2023 de 01 de agosto de 2023, sediada na Praça Imaculada 

Conceição, nº 1.250, Bairro Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, CEP 46.500-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, demais 

legislações pertinentes e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2- As condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser consultado no endereço eletrônico: 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ ewww.licitacoes-e.com.br ou no 

Setor de Licitações da Secretaria de Saúde, situada Praça Imaculada Conceição, nº 1.250, Bairro Centro, 

Macaúbas, Estado da Bahia, CEP 46.500-000, no horário de expediente da Secretaria de Saúde. 

 
1.3 -DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

1.3.1 -PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.3.1.1 - Inicio de acolhimento das Propostas: 10/11/2023 às 14h00minh; 
 

1.3.1.2 - Limite Acolhimento das Propostas: 06/12/2023 às 08h00minh, através do Sistema de licitações 

eletrônicas do banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 
 

1.3.1.3 - Data e Hora da Disputa: 06/12/2023 às 08h15minh, através do Sistema de licitações eletrônicas 

do banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 
 

1.3.1.4 - Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil 
 

1.3.2 - Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo o ABERTO, conforme os critérios definidos no 

art. 32 do Decreto n.º 10.024/2019. 

1.3.3 - Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando 

o número da licitação, por meio do endereço: cplsaudemacaubas@gmail.com. Tel. nº (77) 3473-1104. 

1.3.4 - Pregoeiro responsável: Manoel Loiola Gomes, designado nos termos do Decreto 124/2023 de 01 de 

agosto de 2023 e Equipe de Apoio. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

1.3.5 -As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que deles 

fazem parte integrante. 

1.3.6 - O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/e
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cplsaudemacaubas@gmail.com


 

 
 

 

2 - DO OBJETO 
 

2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviço de LOCAÇÃO DE 

02 (DOIS) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA PICKUP- AMBULÂNCIA FURGÃO – TIPO A, em atendimento 

as necessidades do transporte da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS - BA, 

conforme especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo-SMS nº 007/2023 – Pregão 

Eletrônico-SMS nº 005/2023 e nos anexos deste edital. 

 

2.2 -Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações 

do Banco do Brasil e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência Anexo I, o licitante deverá 

obedecer a este último. 

2.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3.1 -A licitação será em lote único, formado por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõe. 

2.4.2 -No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço na contratação que compõe os 

itens, o licitante ao reformular os valores unitários, deverão observar os valores referenciais 

apresentados pela Administração, não cabendo orçar valores unitários superiores a estes, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

2.5.3 -Após a fase de lances a planilha orçamentária referencial, contendo os preços unitários, será anexada 

via sistema eletrônico. 

 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

 

3.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico–e Banco do Brasil S.A 

e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

3.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. Incluir na participação. 

 

3.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 



 

3.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3 -Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4 -Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.6.5 -Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.6.6 -Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.6.7 -Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário); 

 

3.7 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.7.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

3.7.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.7.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

3.7.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

3.7.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

3.7.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

3.7.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.7.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 

 

4.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 

de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. 

4.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 

chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 

sediadas no País. 



 

4.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso, conforme determina o artigo 19, inciso V do Decreto 10.024/2019. 

 
4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MACAÚBAS/BA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

4.8 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas 

respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

4.9 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

dehabilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.10 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 

5.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
 

5.2 - Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital poderão ser encaminhados por 

meio eletrônico, via internet, para o endereço cplsaudemacaubas@gmail.com ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço do setor de licitações da Secretaria de Saúde, devendo ser recepcionada até o término 

do horário de funcionamento do setor de licitações. 
 

5.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização docertame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

5.6 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

mailto:cplsaudemacaubas@gmail.com


 

5.7- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo Referencial, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
5.8 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
5.9 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 

Referencial. 

 

5.10 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

5.11 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 109, §2º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

5.12 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através no sistema licitações-e do Banco 

do Brasil e Site Oficial do Município. 

 

5.13 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

5.14 - Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 

autoridadecompetente, a decisão em grau final. 
 

6– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I,com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

6.2.1 - A proposta e os documentosdeverão ser encaminhados em formato eletrônico específico, 

mediante a opção “Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 

observado as datas e horários limites estabelecidos neste Edital 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

6.4 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.5 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

6.6 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema que atender aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

6.6.1 -A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.8 - Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.10 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

6.11 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.12 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.13 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente 

edital. 

 

6.14 - O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do 

Edital. 

 

6.15 - O envio da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todasas transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

 

6.16 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.17 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.18 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

6.19 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 



 

 
 

7- DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

7.1 - A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 

mediante a opção” Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, observados data 

e horários limites estabelecidos Neste Edital. 

7.2 - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por parte da 

licitante, das exigências e condições estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

7.3 -A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global por lote, de acordo com os 

praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por 

extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados conforme lances eventualmente 

ofertados. 

7.3.1 -Em caso de divergência entre os valores unitários e global, serão desconsiderados os 

primeiros, e entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 

 

7.4 - A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I Termo de Referência deste Edital, redigida 

em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 

última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

7.5 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

7.5.1 - Valor total do lote; 

7.5.2 - Valor unitário e total do item; 

7.5.4 -Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência e marca/modelo, 

7.5.5 - Informação de que atende a especificação deste edital. 

 

7.6 - O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o (s) 

material (ais) ofertado(s) necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do (s) material (ais). 

7.7 - Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.9 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

7.10 - Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos 

exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos. 

7.11 - O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
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em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública 

 
 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
 

 

8.1 - A abertura da sessão pública da presente licitação, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 

8.1.1- Durante a sessão pública, a comunicação entre pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.2 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 -   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

8.4 -    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado 

e aceito pelo pregoeiro. 

8.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de 

cada lance. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

 

8.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

8.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

8.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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8.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor 

mínimo de R$100,00 

8.13 - Neste pregão, o modo de disputa adotado é o ABERTO. 
 

8.14 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública; 

8.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço 

 
8.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

 

8.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.21.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.21.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.21.2- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 9.22.2, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 



 

8.23 - Não se aplica os intervalos disposto no item 9.16 para o caso de lance de desempate técnico previsto 

no art. 44 da Lei Federal nº123/2006. 

8.24 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.26 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.27 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.29 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.30 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto. 
 

8.31 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.31.1- no país; 

8.31.2 - por empresas brasileiras; 

8.31.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.31.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação 

 

8.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.33 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

 
 

 

9 – DESCONEXAO DO PREGOEIRO 
 

 

9.1 - Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.2 - No caso de a desconexão do sistema eletrônico do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas, após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitacoes-e.com.br/. 
 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019 

 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração. 

 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

 
10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.5.2 - Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos no presente 

termo, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como MODELO, TIPO, 

FABRICANTE E PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, 

FOLHETOS OU PROPOSTAS, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 
10.6 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

10.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.8 - É irregular a condução, pelo pregoeiro, da etapa de negociação (art. 38 do Decreto 10.024/2019) 

tendo por referência tão somente os valores orçados pelo órgão promotor da licitação, sem antes buscar 

equiparar os preços ofertados pelo licitante vencedor aos preços menores trazidos por empresa 

desclassificada no certame apenas em razão da não apresentação de documento técnico exigido no 

edital, conforme orienta o TCU, Acórdão 2326/2022 Plenário, Dessa forma, a negociação se caracteriza 

como parte fundamental do Pregão Eletrônico tendo em vista a maximização do interesse público em 

obter-se a proposta mais vantajosa. 

 

10.09 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 
10.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
10.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

11 - DA HABILITAÇÃO 
 

 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

CGUhttps://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/consulta?ordenarPor=dataResultadoCompra&dir 

ecao=desc 
 

11.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 

11.1.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 
 

11.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2.- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
11.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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11.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 

11.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

11.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.9.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.10 - A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 

da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança documento 

destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em 

sede de diligência, conforme orienta o TCU, Acórdão 2443/2021, cabendo ao Pregoeiro analisar e 

decidir motivadamente a situação fática. 

 

11.11 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.12 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

11.12.1 - Documento de identificação com foto de seus administradores; 

 

11.12.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

11.12.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

11.12.4 -No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.12.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

11.12.6 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

11.12.7 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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11.12.8 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 

11.12.9 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva se houver. 

 

11.13 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

11.13.1 - Prova de INSCRIÇÃO no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.13.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.13.3 - Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.13.4 - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do proponente; 

11.13.5 - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do proponente; 

 

11.13.6 - Prova de regularidade relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

11.13.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

11.13.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

11.13.9 - Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO DO LOTE seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
11.14 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

11.14.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU 

LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, CONFORME O CASO, 

EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO LICITANTE, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 

da data da sua apresentação. 

 
11.14.2 - BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social 

(ANO BASE 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 



 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 

11.14.2.1 - no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

11.14.2.2 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

11.14.3 - comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 
LC = 

Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
 

 

 

11.14.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação do LOTE pertinente. (A fixação 

do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração 

até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 

1993). 

 

11.15 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.15.1 - Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

11.15.2 - Alvará de Funcionamento 
 

 

12 – A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR ACONTECERÁ NO MOMENTO IMEDIATAMENTE 

POSTERIOR À FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 

12.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
12.2 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 



 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

 
12.4 - Será INABILITADO o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.5 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.6 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

12.7 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

13.1 - A PROPOSTA FINAL REFORMULADA (modelo anexo ao Edital) constando, especificação, marca 

e valores arrematados pelo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

13.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 
13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
13.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 

procedência etc, vinculam a Contratada. 

 
13.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

13.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

13.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 



 

 

13.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
13.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 
14 - DOS RECURSOS 

 

 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 
14.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

14.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.3 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 109, §2º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02. 

14.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 

15.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 



 

15.2 - Todas as LICITANTES remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 
15.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

16 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

16.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 

própria autoridade competente. 
 

17 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 

 

17.1 - Conforme previstos no Termo de Referência. 
 

18 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

 

18.1 - Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da contratação 

é 12 meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
18.2 - A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

19- DA CONTRATAÇÃO 
 

 

19.1 A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, NO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

 

19.2 Certificados de propriedade de todos os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado, em nome 

da licitante vencedora; 

19.3 Para realização das inspeções/vistorias dos veículos será designada Comissão de Fiscalização, através de 

Portaria, pela Secretaria Municipal de Saúde; 

19.4 Após a inspeção/vistoria, a Comissão expedirá declaração de participação e averiguação dos veículos, 

sendo uma via entregue a empresa, no qual deverá apresentar ao Departamento de Licitação, para ser acostada 

a documentação do contrato; 

19.5 O veículo não aprovado na inspeção/vistoria será impedido de prestar o serviço e a contratada será 

notificada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para a substituição do veículo notificado ou reparo do 

mesmo; 

19.6 Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento e Seguro Obrigatório (DPVAT) de todos 

os veículos. 

19.7 Todos os veículos deverão estar com seus documentos em dia, sendo o CERTIFICADO DE REGISTRO 

E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO-CRLV em nome da CONTRATADA, vedada a subcontratação total 

ou parcial dos serviços do objeto deste Termo de Referência; 



 

 

 
 

 

20 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

 

20.1. Fica proibida a subcontratação total ou ilícita dos serviços objeto deste certame, conforme legislação 

aplicável (art. 72 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

20.2. Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço for executada diretamente pelo 

fornecedor. 
 

21 – DO TERMO DE CONTRATO 
 

 

21.1 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da convocação, 

certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria 

da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se 

concretizar, devendo manter estas certidões atualizadas 

 

21.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / 

Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93, 

10.520/02 e neste Edital. 

 

21.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de recebimento. 

 

21.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

21.5 - O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

21.5.1 - referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando- 

se à relação de negócios ali estabelecidos as disposições da Lei 8.666/93; 

21.5.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

21.5.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

21.6 - O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no termo de referência. 

 

21.7 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observando o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, II, da Lei nº 10.522, de19 de julho 

de 2002. 

 

21.7.1- Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 



 

21.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação, bem como as 

exigências previstas no item 19.1, consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

21.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

22 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

22.1 - O pagamento devido á CONTRATADA será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAÚBAS no prazo de até 30 (TRINTA) dias apôs a entrega da NOTA FISCAL e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

 

22.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

22.3 - A Nota Fiscal ou Fatura será emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAÚBAS — CNPJ: 10.931.270/0001-70 e deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 

29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

22.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada a 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

 

22.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

22.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

 

22.7 - Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

22.8 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

 

22.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 4, 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da 

contratada, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os Meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

22.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â contratada a ampla defesa. 



 

22.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e trabalhista. 

 

22.11.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
 

22.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação quando aplicável. 

 

22.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

22.13 - O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

 

22.14 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do objeto, 

tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos decorrentes da 

execução do contrato. 

 

22.15 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64. 
 

23 - DO REAJUSTAMENTO 
 

 

23.1 -   A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais ou outros que demonstrem a elevação do custo do objeto, 

tudo em conformidade com o Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 
 

24 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 

24.1- Os objetos solicitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, e deverão ser entregues em local específico a ser indicado no momento em que for 

emitida a Ordem de Fornecimento. 

24.2- Os produtos serão recebidos por servidor(a) da Secretaria Municipal de saúde, que será designado na 

ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor competente. 

24.3- Sendo certo que serão recusados os produtos que estiverem em desacordo com o contido nas 

especificações técnicas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da solicitação da troca. 

 
 

25 – DA ANTICORRUPÇÃO 
 

 

25.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 



 

25.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

25.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

25.1.3 - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

25.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

25.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 25.3 deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

25.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

25.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 

26 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

 

26.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

26.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

26.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

26.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

26.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 



 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

26.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

26.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

26.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

26.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

 

26.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

26.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

26.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

27 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

27.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019, 

o licitante/adjudicatário que convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

 

27.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente; 

27.1.2 - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

27.1.3 - apresentar documentação falsa; 

27.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

27.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

27.1.6 - não mantiver a proposta; 

27.1.7 - cometer fraude fiscal; 

27.1.8 - comportar-se de modo inidôneo; 

27.1.9 - falhar na execução do contrato; 

27.1.10 - fraudar a execução do contrato; 

27.1.11 - declarar informações falsas. 

 

27.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

27.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 



 

27.4 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito no que couber, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

27.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

27.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

 
27.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

 

27.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

 
27.4.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

 

27.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 
27.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
27.7- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

 
27.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 
27.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
27.10 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
27.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
27.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 



 

27.13 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
 

28 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

 

28.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 
28.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 
28.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

 
28.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

 

29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

29.1 - Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela 

licitação, quer direta ou indiretamente. 

29.2 - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 

proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

29.3 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria Municipal de 

Saúde revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

29.4 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato; 

29.5 - No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

29.6- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 

do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

29.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

29.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo sistema “licitações-e” do Banco do Brasil ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 



 

29.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

29.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

29.11 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

29.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.14 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o Fundo 

Municipal de Saúde de Macaúbas / BA, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

29.15 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

29.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração. 

29.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e novamente publicada na 

Imprensa Oficial. 

29.18 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ e www.licitacoes-e.com.br e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de 

expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

29.19 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 

29.20 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do, de 2000, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 
29.21 - Fica designado o foro da Cidade de Macaúbas, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

30 – DOS ANEXOS 
 

 

30.1 -São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, para todos os fins e efeitos, 

cujo teor vincula totalmente os licitantes, os seguintes anexos: 

30.1.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/e
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 
30.1.2 - ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

30.1.3 - ANEXO III - Declaração de elaboração independente da proposta 

30.1.4 - ANEXO IV Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

30.1.5 - ANEXO V Modelo Declaração formal de que terá disponibilidade de fornecimento do objeto; 

30.1.6 - ANEXO VI Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

30.1.7 - ANEXO VII Modelo Declaração Conjunta; 

30.1.8 - ANEXO VIII Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Macaúbas - BA, 08 de novembro de 2023. 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 173/2022 



 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023. 

 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 

realização de procedimento licitatório visando formalizar a Contratação de empresa para prestação de 

serviço de LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA PICKUP- AMBULÂNCIA 

FURGÃO – TIPO A, em atendimento as necessidades do transporte da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MACAÚBAS - BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, cujas 

especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, nos 

termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

 

2.1. A locação das ambulâncias se dá pela necessidade de transporte e locomoção dos pacientes da 

Secretaria Municipal de Saúde, garantindo, assim, integridade, pois trata-se de um serviço essencial, contínuo 

e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade. A contratação por meio da locação se torna 

mais vantajosa para a Administração Pública pelo fator econômico, já que a empresa vencedora do certame 

ficará responsável pelo SEGURO das ambulâncias, manutenção periódica, revisões e substituição destes, 

quando necessário, mais encargos trabalhistas, e outros que venham a surgir, garantindo, assim, a boa 

continuidade e fluidez nos serviços 

2.2. Os serviços a serem contratados se configuram como contínuos por se tratar de uma contratação 

essencial e que não pode sofrer descontinuidade em sua execução em atenção aos normativos supracitados. 

2.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002 
 
 

 

3.1. O valor do contrato será composto a partir do preenchimento do valor unitário de cada serviço. 
 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 

VEICULOS 

UNIDADE QTDE 

 

 
 

01 

Contratação de empresa especializada em locação de 

AMBULÂNCIA PICKUP - Tipo A, veículo adaptado, tipo 

Ambulância para suporte básico, para simples remoção de 

pacientes sem risco de vida, motorização mínima 1.4, pick- 

up, bi-combustivel (gasolina e álcool), 02 portas, na cor 

branca. Potencia não inferior a 88 cv, Velocidade máxima não 

inferior a 150 km/h, Direção elétrica, Sistema de alimentação 

 

 
 

01 

 
 

MENSAL 

 

 
 

12 

1. DO OBJETO 

2. DA JUSTIFICATIVA 

3. DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

4. DOS QUANTITATIVOS 



 

 

 injeção eletrônica, Capacidade do tanque de combustível não 

inferior a 50 litros, Transmissão de 05 (cinco) marchas à 

frente e 01 (uma) à ré. • Compartimento Traseiro: Capota 

do compartimento do paciente em PRFV - Plástico Reforçado 

com Fibras de Vidro, O compartimento do paciente deve 

possuir uma altura mínima de 1,40 cm medindo desde o piso até 

o forro do teto, 02 (duas) portas traseiras com limitador de 

abertura em aço, Nas áreas interiores superiores das molduras 

de portas, devem ser colocados protetores estofados para 

amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. 

Estes protetores devem ser usados em outras áreas que poderão 

causar este tipo de acidente. As maçanetas das portas internas 

devem ser projetadas e montadas de forma a não permitir sua 

operação de modo acidental ou quando utilizada como alça de 

apoio, Luminária fluorescente no compartimento traseiro com 

interruptor independente, 12VCC/15 Watts, Pintura na cor 

original da cabina. • Ventilação: 

Janelas laterais corrediças, nas dimensões 400 mm (altura) x 

870 mm (comprimento), sendo a parte frontal corrediça, 

Vidros das portas traseiras com película branca e janelas 

corrediças para ventilação, Exaustor e Ventilador no teto. • 

Acomodações: 

Banco para assistente no lado esquerdo do compartimento do 

paciente, para dois acompanhantes, Maca retrátil totalmente 

confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente 

no salão de atendimento; com dimensões de no mínimo 

180cm de comprimento, largura mínima de 56cm, altura 

máxima recolhida 38cm, com a cabeceira voltada para frente 

do veículo; com pés dobráveis, com pneus de borracha maciça 

e sistema de freios, com cinto de segurança e travas, Janela de 

comunicação localizada entre o compartimento do motorista 

e       o       do        paciente.        •        Equipamentos: Suporte 

duplo para cilindro de oxigênio de 07 (sete) litros, Cilindro de 

oxigênio de 07 (sete) litros, 02 (dois) fluxômetros, Suporte para 

soro e plasma instalado no teto do compartimento do paciente, 

Régua tripla completa com aspirador, umidificador e 

máscara, Sinalizador acústico visual, em formato octogonal 

com lentes em policarbonato vermelho e branco transparente. 

   

 

 
02 

Contratação de empresa especializada em locação de 

AMBULÂNCIA FURGÃO - Tipo A - Simples Remoção, 

veículo adaptado, tipo Ambulância para suporte básico, para 

simples remoção de pacientes sem risco de vida, motorização 

04 cilindros não inferior a 2.1, furgão, combustível a diesel, 

02 portas, na cor branca. Potencia entre 130 - 163 cv, 

 

 
01 

 
 

MENSAL 

 

 
12 



 

 

 Velocidade máxima de 150 km/h, Direção elétrica, rodas não 

inferiores a 16 polegadas, Capacidade do tanque de 

combustível não inferior a 75 litros, Transmissão de 05 

(cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré, dimensões mínimas: 

altura 2.331; largura 2.020; cumprimento 5.575. Isolamento 

termo – acústico; Revestimento interno nas laterais e teto em 

(PRFV) fibra de vidro; Piso antiderrapante em fibra de vidro. 

- Armário superior na lateral esquerda, confeccionado em 

fibra de vidro em cor clara, com portas de correr em acrílico. 

Banco do assistente com poltrona anatômica fixa com cintos 

de segurança; - Banco lateral em fibra de vidro para 02 pessoas 

com cintos de segurança individual, estofamentos em courvin 

de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos 

das costas individuais. - Maca retrátil com 1,90m em alumínio 

com colchonete e cintos de segurança. - Sinalização barra com 

sirene de 100 watts eletrônica e 01 tom; Luzes de advertência 

fixadas nas laterais do veículo, sendo 03 em cada lado e 02 na 

traseira. - Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 

litros; Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com 

válvula e manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro / aspirador / umidificador. - Instalação de 01 

ventilador; Instalação de 01 exaustor. - Vidro fixo com 

película jateada nas duas portas traseiras; Vidro de correr com 

película jateada na porta lateral; Vidro de correr junto a 

divisória entre a cabine do motorista e a do paciente. - 

Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre; 

Balaústre fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação 

de todos os cantos existentes); Reforço fixado no piso, 

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio. 

   

 

 

 

5.1. O objeto deverá ser adjudicado em lote, sem prejuízo para o objetivo final almejado. Cada item deve ser 

adjudicado a uma única empresa de forma a não se manter o caráter redundante e independente da solução, o 

que maximiza segurança e disponibilidade ao serviço. 

5.2. A prestação fragmentada dos itens seria prejudicada com a contratação de empresas distintas, uma vez 

que todos os bens e serviços pretendidos estão intrinsecamente relacionados. Tal organização permite ganhos 

quanto à instalação, configuração e operacionalização de toda a Solução. 

5.3 A adjudicação dos itens para empresas diferentes pode resultar na aquisição de soluções incompatíveis, o 

que acarretaria prejuízo ao município. 

5.4. Ante o exposto, entende-se que a adjudicação de todos os subitens de cada item a uma única empresa 

fornecedora mitigaria os riscos e proporcionaria melhor gestão e maior qualidade na execução dos serviços 

prestados. 

5.5. Considerando a natureza dos itens a serem contratados, conforme justificativas apontadas acima, 

respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 5.260/2011-1ª Câmara 

e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se pertinente a 

aquisição dos itens por lote(s). 

5. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTE 



 

 
 

 
 

6.1. Os veículos deverão ter ano de fabricação não inferior a 4 anos de uso. 

6.2. A quilometragem é livre ; 

6.3. Os veículos deverão conter: 

6.3.1. Isolamento térmico acústico; 

6.3.2. Revestimento das laterais e teto em material lavável; 

6.3.3. Divisória original do veículo, com janela corrediça; 

6.3.4. Fiação padrão ABTN, passadas em conduítes; 

6.3.5. Tomadas 12, 110 ou 220 volts, sendo uma de captação externa, com cabo de 20 

metros; 
6.3.6. Inversor de voltagem e bateria selada auxiliar; 

6.3.7. Luminárias internas com interruptor; 

6.3.8. Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras; 

6.3.10. Manta do tipo PVC, aplicada sob o compensado naval; 

6.3.11. Vidros com película, sendo corrediço na lateral direita e fixos nas portas traseiras; 

6.3.12. Régua tripla completa com regulador, fluxômetro, aspirador, umidificador, máscara 

e extensão; 
6.3.13. Cilindros de oxigênio de 16 litros e suporte com cintas do tipo catraca; 

6.3.14. Cilindro de O2 para transporte, acoplado a maca; 

6.3.15. Armário na lateral esquerda, possuindo bancada, prateleiras e local para colocação 

do cilindro e colocação da prancha; 
6.3.16. Banco do médico com sistema de rotação e cinto de segurança tranversal em todos os bancos 

6.3.17. Ventilador / exaustor, fixado sobre o teto do veículo; 

6.3.18. Suporte para soro e plasma; 

6.3.19. Maca do tipo retrátil em alumínio, cabeceira regulável e colchonete 

6.3.20. Sinalizador acústico visual tipo barra com 4 tons e módulo de controle; 

6.3.21. Luzes de advertência fixadas nas laterais e traseira do veículo; 

6.3.22. Rádio comunicação fixo e móvel; 

 
DEMAIS ACESSÓRIOS 

 

6.3.23. Ar condicionado com dupla saída para paciente e motorista; 

6.3.24. Desfibrilador com marca-passo externo e bifásico; 

6.3.25. Equipos para drogas fotossensível; 

6.3.26. Bomba de infusão; 

6.3.27. Eletrodos descartáveis; 

6.3.28. Cardioversor; 

6.3.29. Cobertor de conservação do calor corpóreo; 

6.3.30. Oxímetro de pulso com visor no dedo; 

6.3.31. Oxímetro de pulso com sensor; 

6.3.32. Mochila tipo 192 vazia diversas cores; 

6.3.33. Mochila para ampola vazia; 

6.3.34. Mala de resgate (G) vazia; 

6.3.35. Dois suportes para soro; 

6.3.36. Instalação de rede de O2; 

6.3.37. Estetoscópio; 

6.3.38. Esfignomanômetro 

 

6.4. Os veículos deverão: 

6. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA 



 

6.4.1. Possuir Seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade civil facultativa 

veicular) danos materiais a terceiros, RCF-V - danos corporais a terceiros e danos morais; 
6.4.2. Trafegarem com a vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo; 

6.4.3. Conforme mencionado no item 6.1 acima, as ambulâncias utilizadas no serviço contratado deverão ter 

sido fabricadas no mínimo de 04 (quatro) anos e, mediante necessidade deverão ser substituídas por outras 

mais novas, antes de completar 2 (dois) anos de serviço prestado; 

6.4.4. Ser regularmente submetidos a manutenções preventivas e corretivas, no mínimo 1 (uma)vez por mês, 

conforme o CHECK LIST apresentado pela Secretaria Municipal de saúde em especial o Setor de Transporte; 
6.4.5. Ter ar condicionado; 

6.4.6. Ter direção hidráulica; 

6.4.7. Ter acessórios obrigatórios: (cintos de segurança três pontas, extintor, estepe, chave de 

roda, macaco, triângulo, cones sinalizadores); 

6.4.8. Deverão ainda constar os seguintes equipamentos e utilidades que permitam o 

rastreamento e monitoramento do mesmo, de modo a ser possível, preferencialmente via web 

ou telefone celular: 
I. Rastrear o veículo 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

II. Busca de endereço onde o veículo se encontre em mapa com marcação de rota em tempo 

real; 
III. Localização exata do veículo, com dia, hora e velocidade; 

IV. Possibilidade de bloqueio remoto via celular ou web; * 

V. Outros alertas de interesse de gestão. 

 

6.5 - A CONTRATADA deverá permanecer à disposição do Setor de Transporte, em tempo integral, e com 

dedicação exclusiva, não podendo usar os veículos para serviços fora do contrato, ou fora da demanda da 

Secretaria Municipal de saúde ou para outras empresas, no período correspondente à execução dos serviços. 

Ou seja, os veículos ficam, durante todo o mês, à disposição da Secretaria Municipal de saúde, não sendo 

autorizada a utilização dos mesmos, seja em que horário for, que não para atender a Secretaria Municipal de 

saúde. 

 

6.6 - O Seguro dos veículos deverão ser válidos durante todo o Período de vigência do Contrato e em território 

nacional. 

 

 

7.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

7.1.1 Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

7.1.2. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução; 

7.2. Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem 

como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura 

contratação. 

7.3. Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização da respectiva ARP, ficará o 

particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a formalização da respectiva 

ARP. 

 

 

8.1.O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviço comum, pois, conforme prevê o parágrafo 

único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível 

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões 

de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, 

não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, resta claro que o serviço 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

 

9.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

9.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

9.2.1 A execução dos serviços será realizada em todo o Estado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por 

semana, determinados pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde, devendo a Contratada 

colocar à disposição, na sede da contratante, as ambulâncias, tudo rigorosamente de acordo com as 

especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste termo de referência. 

9.3. Em caso de avaria mecânica, acidente de trânsito ou por quaisquer outras razões (p.ex, acidente, tramites 

burocráticos junto ao DETRAN ou legalização, manutenção, etc.), a CONTRATADA deverá substituir o 

veículo avariado/acidentado ou que, a juízo da Secretaria Municipal de saúde, não esteja em perfeitas 

condições de utilização em serviço, no prazo máximo de 06 (seis) horas, a partir da notificação feita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, por veículo reserva de características idênticas. 

9.4. - Na hipótese de não ocorrer a sua substituição no prazo assinalado, as despesas eventualmente arcadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde com o deslocamento dos usuários para os locais de destino serão cobradas 

multa contratual, sem prejuízo de indenização pelos danos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou 

terceiros. 

9.5. - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as consequências decorrentes de sinistros 

(roubo, colisão, dano a terceiro e outros) ocorridos com os veículos locados. 
9.6 - É vedada a utilização dos veículos locados para execução de serviços para terceiros. 

9.7. - As placas, traseira e dianteira dos veículos, deverão ser confeccionadas conforme normas do Código 

Nacional de Trânsito. 

 

 

10.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 

 

10.2.A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

 

 

11.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando prestação anterior, em 

características e especificações similares ao objeto ora licitado 

11.2 Alvará de Funcionamento 

 

 

12.1.A contratação terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser renovada por até 60 (sessenta) meses, 

conforme atr. 57, II da lei de Licitação. 

 

 

 

13.1. Os objetos solicitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, e deverão ser entregues em local específico a ser indicado no momento em que for 

emitida a Ordem de Fornecimento. 

9. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

13. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 



 

13.2. Os produtos serão recebidos por servidor(a) da Secretaria Municipal de saúde, que será designado na 

ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor competente. 

13.3. Sendo certo que serão recusados os produtos que estiverem em desacordo com o contido nas 

especificações técnicas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da solicitação da troca. 
 

 

14.1. Para a liberação do pagamento, o servidor responsável, encaminhará a Nota Fiscal, acompanhada das 

certidões de regularidade da empresa, à Saúde de Macaúbas, que, então, providenciará a liquidação da 

obrigação. 

14.1.1. Caso alguma das certidões Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista, tenha seu prazo de 

validade expirado entre o recebimento definitivo e a data do pagamento, poderá a Secretaria Municipal de 

Saúde de Macaúbas, a seu exclusivo critério, diligenciar para obtenção do referido documento ou solicitar que 

a CONTRATADA o apresente. 

14.1.2. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, o pagamento somente será liberado após a 

obtenção/apresentação da certidão correspondente. 

14.1.3. Para fins de pagamento pela CONTRATANTE, independentemente se os serviços foram prestados 

direta ou indiretamente pela CONTRATADA, a prestação efetiva e integral dos serviços 

descritos neste contrato é de responsabilidade da CONTRATADA. 

14.1.4. Ocorrendo a comprovação da prestação de serviços de forma parcial, em desacordo com este Termo 

de Referência, irregular, na falta de prestação de quaisquer serviços ou em casos de paralisação, independente 

de se tratar de serviços prestados direta ou indiretamente pela CONTRATADA, o pagamento será suspenso. 

14.1.5. A Nota Fiscal e/ou Fatura deverá obrigatoriamente identificar o mês da prestação do serviço, o valor 

unitário e o valor total do pagamento pretendido, sendo que o CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser 

o mesmo indicado na proposta (podendo ser da matriz), sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

14.2. No caso de ser constatada irregularidade na documentação apresentada, a CONTRATANTE devolverá 

a Fatura à CONTRATADA, para as devidas correções. 

14.3. Ocorrendo a suspensão do pagamento, a CONTRATADA será notificada para que no prazo de 05 (cinco) 

dias regularize as condições da prestação do serviço ou apresente justificativa. 

14.4. Neste caso, o prazo de pagamento será automaticamente postergado, considerando-se novo prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a solução das respectivas pendências. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

tenha sido imposta à CONTRATADA, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da 

legislação vigente e do presente termo de referência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

 

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

15.3. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter para a recepção dos pedidos do Fiscal do Contrato um número de 

telefone fixo, um e-mail e um número de linha móvel pessoal de caráter permanente. No caso de mudança dos 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

profissionais envolvidos, a CONTRATADA deverá comunicar de imediato todos os órgãos, envolvidos no 

processo. 

15.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

15.6 - Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao contratante ou a terceiros, advindo de 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

15.7 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

 

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

16.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

16.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada. 

 

 

17.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 

presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

17.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º 

da Lei 8.666/93. 

 
 

 

18.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.DA FISCALIZAÇÃO 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 



 

 

 

19.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que: 

19.1.1 Apresentar documentação falsa; 

19.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

19.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

19.1.5 Fizer declaração falsa. 

19.1.6 Para os fins do item 21.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

19.1.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas em Leis, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes 

penalidades: 

 
19.2 Advertência; 

19.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Macaúbas , por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

19.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Macaúbas, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

19.6. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 

sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 

execução contratual. 

19.7. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato. 

19.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

19.9. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte 

por cento). 

19.10. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

19.11. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

19.12. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 



 

19.13. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2, a seguir. 

19.14. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

  Tabela 1  
 

 
 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

 
 

  Tabela 2  
 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e por 

dia 

 
2 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 

substituição de material licitado por outro de qualidade 

inferior 

 
2 

 
Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

 
5 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 

riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 

consequências letais. 

 
3 

 
Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

7 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 



 

 

8 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 
9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento 

dos demais encargos trabalhistas. 

 
2 

Por ocorrência e por 

dia 

10 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 

dia de atraso 

 

11 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

 

2 

 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 

notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
3 

Por item e por 

ocorrência 

 

19.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

19.16. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

19.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

19.18. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93. 

 
 

 

 

20.1.O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 

contratação. 

20.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93. 

20.3 A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa. 

20.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 

80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 
 
 

 

 

21.2 Todas as informações relativas à CONTRATANTE e constantes do cadastro da CONTRATADA 

deverão ser tratadas como confidenciais e somente poderão ser fornecidas quando solicitadas: 

20 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

21 DO SIGILO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 



 

21.2.1 Pela CONTRATANTE; 

21.2.2 Em decorrência de determinação judicial. 

21.3 Os conhecimentos, dados e informações de propriedade do Município, relativos a aspectos 

econômico-financeiros, tecnológicos e administrativos, tais como produtos, sistemas, técnicas, estratégias, 

métodos de operação e todos e quaisquer outros, repassados por força do objeto do presente Termo de 

Referência, constituem informação privilegiada e como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser 

utilizados, exclusivamente, no cumprimento e execução das condições estabelecidas neste Contrato, sendo 

expressamente vedado à CONTRATADA: 

21.3.1 Utilizá-los para fins outros, não previstos neste Instrumento; 

21.3.2 Repassá-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto proposto. 
 

 

 

 

22.2 O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, todos os 

dias do ano. Desta maneira, a CONTRATADA deverá estabelecer estrutura de operação para este nível de 

serviço. 

22.3 A CONTRATADA deverá prestar manutenção técnica especializada com atendimento dos requisitos 

técnicos abaixo relacionados: 

22.3.1 Disponibilizar uma Central de Atendimento através de número telefônico, para que os usuários 

autorizados da Secretaria Municipal de Saúde façam registros de ocorrências, solicitações de reparo, bem 

como o acompanhamento da solução dos problemas, disponibilizando um número de ocorrência sempre que 

um chamado for efetuado. Esse atendimento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 

(sete) dias por semana, durante todo o ano. 
 

 

 

23.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou 

em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

23.3 No interesse da A Secretaria Municipal de Saúde, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, nos termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

23.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

23.5 As solicitações de instalação, alteração e configuração dos serviços contratados deverão ser 

intermediadas exclusivamente pela A Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

Jaqueline Silva Bomfim 

Secretária Municipal de Saúde 

22 DA GARANTIA, SUPORTE E MANUTENÇÃO 

23 DAS CONDIÇÕES GERAIS 



 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, 

AMBULÂNCIA PICKUP- AMBULÂNCIA FURGÃO – TIPO A, em atendimento as necessidades do 

transporte da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS - BA. 
 

 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

ENDEREÇO: 

RG: CPF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico-SMS n.º XXXX/2023, e após 

termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

 

 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID  
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

(12 

MESES) 

01  01 MENSAL    

02  01 MENSAL    

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 
 

a) – Declaramos que a entrega dos itens objeto desta licitação será iniciado no prazo de xxxxxxxxxxxx dias, 

conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Macaúba - BA. 

 

b) - Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações 

do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 



 

c) - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

 

d) - Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será 

devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

 

e) – Declaramos que esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 

apresentação. 

 

f) - Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei 

nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2023. 

 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de xxxx. 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do Representante Legal 



ANEXO III 

PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023 

 

 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 

Eu (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

     e   do CPF nº   , como representante devidamente constituído de 

    (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

  , doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 

xxxxxxxxxx, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
Local e data 

 

 

 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 

CPF.: 



ANEXO IV 

PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023 

 

 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

................................................., inscrita no CNPJ n º , por intermédio de seu representante legal, o 
(a)Sr(a)............................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e CPF nº ........................... 

DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº ......../ SMS, sob as sanções 
administrativascabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICOEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 

( ) EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 3º, parágrafo 4º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Local e data 
 

 

 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 

CPF.: 



 

 

ANEXO V 

 
PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023 

 

 

MODELO DE DECLARÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

 

Eu (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

     e   do CPF nº   , como representante devidamente constituído de 

    (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

  , doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 

xxxxxxxxxx, declara, sob as penas da lei, que: 

 

Possui plena condição para fornecimento do objeto desta licitação. 

 
Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital e no Termo de Referência, sendo que concorda 

com estas disposições. 

 

 
Local e data 

 

 

 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 

CPF.: 



 

 

 

 

ANEXO VI 

 
PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

A empresa.................................................................., CNPJ      nº............. com sede 
 

em..................................................(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra- 

assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do Pregão 

Eletrônico nº /2023, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 
 

 

 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 

CPF.: 



 

 

ANEXO VII 

 
PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº 007/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 

RAZÃO SOCIAL)  CNPJ n.º , sediada (endereço 

completo) , por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.  , CPF 

  , para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º xxx/2023 a empresa até a 

presente data: 
 

DECLARA, para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que nao pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei 

Federal nº 8.666/93; QUE Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 
 

DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas. 

 

DECLARA que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores de controle de estabelecimento 

participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com este município, nos termos do art. 

9.º, da lei federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

executar os serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei. 

 
Local e data 

 

 

 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 

CPF.: 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO-SMS Nº ........../........ 

PREGAO ELETRÔNICO-SMS Nº xxx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-SMS Nº xxx/2023 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – BA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, com sede na Praça Imaculada Conceição, nº 1250, Bairro 

Centro, Macaúbas - BA, neste ato representado pela sua Gestora, a senhora xxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 

00.000.000/0000-00, com sede na XxxXxxxxXxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, 

representada pelo(s) Sr(a) XxxxxXxxxxXxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, 

XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade 

XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviço de 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA PICKUP- AMBULÂNCIA FURGÃO – TIPO 

A, em atendimento as necessidades do transporte da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAÚBAS - BA. 

 

1.2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 

dos serviços objeto desta licitação, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, mediante termo aditivo, conforme Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. PARÁGRAFO 

 

1.3- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

 

2.1 - A contratação terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser renovada por até 60 (sessenta) meses, 

conforme atr. 57, II da lei de Licitação. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se prorrogável 

por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, que 

alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 
 

 

3 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 

3.1 -Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 

000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxx) perfazendo um valor global de R$ 000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx), 



 

resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 

xxx/2023, conforme descrito na tabela abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID  
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

(12 

MESES) 

01  01 MENSAL    

02  01 MENSAL    

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, para entrega do material. 

3.2 - O pagamento devido á CONTRATADA será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAÚBAS no prazo de até 30 (TRINTA) dias apôs a entrega da NOTA FISCAL e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

 

3.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 
3.4 - A Nota Fiscal ou Fatura será emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS 

— CNPJ: 10.931.270/0001-.070 e deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

 

3.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrafação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada a 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

 

3.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

3.7 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

 

3.8 - Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

3.9 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

 

3.10 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 4, 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência da 

contratada, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os Meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



 

3.11 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â contratada a ampla defesa. 

 

3.12 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e trabalhista. 

 

3.12.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

 

3.13- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação quando aplicável. 

 

3.13.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

3.14- O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

 

3.15 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do objeto, 

tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos decorrentes da 

execução do contrato. 

 

3.16 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64. 
 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 

Órgão/Unid.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Proj. Ativ.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento Desp.:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte.:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

5 – DOS IMPOSTOS E RETENÇÕES 
 

 

5.1 - As retenções de tributos nos pagamentos feitos pelos órgãos da administração pública direta dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios, bem como por outras pessoas jurídicas mencionadas, pelo fornecimento 

de bens e serviços, estão sujeitos conforme a seguir: 

5.2 - Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive 

suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente 

sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras de construção civil. (Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023). 
 

5.2.1 - Da retenção do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. Obedecendo ao disposto 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582&2444883


 

da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, e também atendendo aos dispositivos 

da Lei nº 9430, de 27 de Dezembro de 1996. 

5.2.2 - Da retenção previdenciária para com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, retenção 

de 11% (onze por cento), de acordo com o Art. 49 da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 

Outubro de 2022, em determinação da Lei Federal nº 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

5.2.3 - Da retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),de acordo com a 

Legislação Municipal e demais legislações no que couber. 

5.3 - A alíquota aplicada ao fornecimento do bem ou a prestação dos serviços assim como o valor da retenção 

do Imposto sobre a Renda (IR) deverão ser destacados no corpo do documento fiscal ou em campo apropriado. 

5.4 - É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço 

amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, informar e comprovar o enquadramento legal do 

benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) ser efetuada 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou do serviço. 

5.5 - Caso o documento fiscal seja apresentado sem o devido destaque da retenção do Imposto sobre a Renda 

(alíquota e valor), a Administração Pública Municipal procederá a retenção do tributo na forma prevista nas 

Instruções Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por desídia do fornecedor ou prestador de 

serviço. 

5.6 - As pessoas jurídicas: Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno 

Porte – EPP optantes pelo Simples Nacional não estarão sujeitas à retenção do Imposto sobre a Renda. 

5.7 - No caso do Município Fundo Municipal de Saúde de Macaúbas / BA não haverá valor mínimo para 

retenção, ou seja: qualquer valor resultante da multiplicação da alíquota de IR pelo valor da base de cálculo 

estará sujeito a retenção. 

5.8 - É imprescindível que os fornecedores e prestadores de serviço assegurem a remessa dos documentos 

fiscais e/ou comprobatórios de seus respectivos enquadramentos e eventuais particularidades previstas na 

legislação, a fim de que não ocorram atrasos na condução dos processos de pagamento e também atendam 

prontamente as notificações eventualmente emitidas pelos departamentos da Secretaria da Fazenda, pelo que 

sugerimos o envolvimento dos responsáveis pelas áreas fiscal, contábil e tributária das empresas e/ou dos 

escritórios contábeis. 
 

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

 

6.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

6.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

6.2.1 A execução dos serviços será realizada em todo o Estado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete 

dias por semana, determinados pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde, devendo a 

Contratada colocar à disposição, na sede da contratante, as ambulâncias, tudo rigorosamente de acordo 

com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste termo de referência. 

6.3. Em caso de avaria mecânica, acidente de trânsito ou por quaisquer outras razões (p.ex, acidente, tramites 

burocráticos junto ao DETRAN ou legalização, manutenção, etc.), a CONTRATADA deverá substituir o 

veículo avariado/acidentado ou que, a juízo da Secretaria Municipal de saúde, não esteja em perfeitas 

condições de utilização em serviço, no prazo máximo de 06 (seis) horas, a partir da notificação feita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, por veículo reserva de características idênticas. 

6.4. - Na hipótese de não ocorrer a sua substituição no prazo assinalado, as despesas eventualmente arcadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde com o deslocamento dos usuários para os locais de destino serão cobradas 



 

multa contratual, sem prejuízo de indenização pelos danos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou 

terceiros. 

6.5. - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as consequências decorrentes de sinistros 

(roubo, colisão, dano a terceiro e outros) ocorridos com os veículos locados. 

6.6 - É vedada a utilização dos veículos locados para execução de serviços para terceiros. 

6.7. - As placas, traseira e dianteira dos veículos, deverão ser confeccionadas conforme normas do Código 

Nacional de Trânsito. 
. 

 

 

7 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

 

 
7.1 - DA CONTRATADA 

 

7.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.1.3. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

7.1.4. A CONTRATADA deverá manter para a recepção dos pedidos do Fiscal do Contrato um número de 

telefone fixo, um e-mail e um número de linha móvel pessoal de caráter permanente. No caso de mudança dos 

profissionais envolvidos, a CONTRATADA deverá comunicar de imediato todos os órgãos, envolvidos no 

processo. 

7.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

7.7.6 - Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao contratante ou a terceiros, advindo 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos 

serviços; 

7.1.7 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

 
7.2 - DA CONTRATANTE 

 

7.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

 

7.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações 

trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

 

7.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, 

com perfeição e acuidade. 

 

7.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 

como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 



 

acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

 

7.2.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro 

de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 

7.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 

e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
 

7.2.7 – Manter, durante a execução deste Contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

7.2.8 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 

quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor de um 

futuro contratado. 

 

7.2.9 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 

total responsabilidade da CONTRATADA; 

 

7.2.10 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência (art. 55, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 8.666/93), bem como, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato (art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

7.2.11 - Conduzir a execução da presente em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 

Municipal; 

 

7.2.12 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução deste Contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante. 
 

 

8 – DAS PENALIDADES 
 

 

8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, 

a CONTRATADA que: 

8.1.1 Apresentar documentação falsa; 

8.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

8.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

8.1.5 Fizer declaração falsa. 

8.1.6 Para os fins do item 21.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

8.1.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas em Leis, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes 

penalidades: 



 

8.2 Advertência; 

8.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Macaúbas , por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

8.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Macaúbas, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.6. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 

sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 

execução contratual. 

8.2.7. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato. 

8.2.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

8.2.9. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte 

por cento). 

8.2.10. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

8..11. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

8.2.12. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

8.2.13. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2, a seguir. 

8.2.14. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

  Tabela 1  
 

 
 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 



 

  Tabela 2  
 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e por 

dia 

 
2 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 

substituição de material licitado por outro de qualidade 

inferior 

 
2 

 
Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

 
5 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 

riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 

consequências letais. 

 
3 

 
Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

7 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

8 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 
9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento 

dos demais encargos trabalhistas. 

 
2 

Por ocorrência e por 

dia 

10 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 

dia de atraso 

 

11 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

 

2 

 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 

notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
3 

Por item e por 

ocorrência 

 
8.2.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 



 

8.2.16. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

8.2.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

8.2.18. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

9 – DA RESCISÃO 
 

 

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa rescisória. 

 

9.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

9.1.2.1 - Determinado por ato unilateral e escrito do Município de Rio de Contas nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993; 

 

9.1.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o município; ou 

 

9.1.2.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

 

9.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

9.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, não cabe 

ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 

 

10 – DO REAJUSTAMENTO, REVISÃO E ALTERAÇÃO 
 

 

10.1 - A revisão de preços, nos termos do art. 65, II, d - Lei Federal 8.666/93, dependerá de requerimento do 

interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo, desde que devidamente 

comprovado. 

 

10.2 - O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso I do art. 65 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 

11.1 - Competirá a o (a) servidor (a) , inscrito(a) no CPF/MF nº 

  a fiscalizarão e o andamento da entrega dos itens, reservando-se o direito de rescindir o contrato 

se verificada qualquer anormalidade, em especial as previstas nos Artigos 77 e 78, da Lei n° 8.666/93, sendo 

que a rescisão também poderá ocorrer de acordo com o exposto no artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 



 

11.2 - O recebimento será efetuado através de requisição ou autorização dos setores responsáveis ou pela 

autoridade superior que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e 

das amostras apresentadas anteriormente. 

11.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à responsabilidade na 

execução do Contrato por parte da empresa. 
 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

12.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimentocontratado, isentando esta última de toda 

e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

 

12.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 

12.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. 

 

12.4 - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 

os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições do Direito Privado. 

 

12.5 - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 

do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao CONTRATANTE no 

 

12.6 - Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o CONTRATANTE, 

poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

12.6.1 - promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

12.6.2 - exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período 

total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 

12.7 - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, 

na Imprensa Oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/93. 

 

12.8 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 

 

13 – DA VINCULAÇAO 
 

 

13.1 - A relação jurídica aqui estabelecida é fundamentada no processo de licitação Pregão Eletrônico n°. 

XXXX/2023 vinculando-se às PARTES às todos os termos do instrumento convocatório desta licitação. 
 

14 – DO FORO 
 

 

14.1 - As partes contratantes elegem o Fórum da Comarca de Macaúbas-BA, para dirimir qualquer dúvida do 

presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 



 

14.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via 

para a CONTRATADA, uma parte para a CONTRATANTE. 

 
 

Xxxxxxxxxxx/XX, ....... de ............................... de .............. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Jacqueline Silva do Bomfim 

Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 
 

NOME: 
CPF/MF: 

 

 

 

NOME: 

CPF/MF: 
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